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PODER EXECUTIVO DE CAIABU

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO N.º 047/2020 DE 29 DE MAIO DE 2020.
“INSTITUI PLANO PARA RETOMADA 
DE ATIVIDADES ECONÔMICAS E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

DARIO MARQUES PINHEIRO, Prefeito Municipal de 
Caiabu, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
legislação em vigor; e

CONSIDERANDO, o Decreto nº 64.994, de 28 de 
maio de 2020, do Governo do Estado de São Paulo, que 
estende o prazo da quarentena até dia 15 de junho de 
2020 e institui o Plano São Paulo;

CONSIDERANDO, a necessidade de conter a 
disseminação da COVID-19 e garantir o adequado 
funcionamento dos serviços de saúde.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica estendido até 15 de junho de 2020 o 
período de suspensão de que trata o artigo 1º do Decreto 
nº 025 de 23 de março de 2020, como medida necessária 
ao enfrentamento da pandemia da COVID-19 (Novo 
Coronavírus), no Município de Caiabu.

Art. 2º - Além dos serviços considerados essenciais já 
definidos, fica instituído o “PLANO PARA RETOMADA DE 
ATIVIDADES ECONÔMICAS” no Município de Caiabu - 
SP, conforme anexo I.

Art. 3º - Para o Município de Caiabu, aplica-se o Plano 
São Paulo, instituído pelo Decreto nº 64.994, de 28 de 
maio de 2020, a partir da Fase 03 – Fase Controlada, 
de flexibilização das atividades, seguindo classificação 
estabelecida.

Parágrafo único. A manutenção, progressão ou 
regressão de cada fase ocorrerá somente após 14 
(quatorze) dias, com a análise dos dados indicativos 
obtidos no período, de acordo com as regras estabelecidas 

no referido Plano São Paulo.

Art. 4º - O não cumprimento das normas contidas 
neste decreto sujeitará o infrator às penalidades legais, 
inclusive com a interdição das atividades, sem prejuízo 
da responsabilidade civil e/ou criminal que possa advir de 
tal conduta, além da aplicação de multas administrativas.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Caiabu, aos 29 de Maio de 
2020.

DARIO MARQUES PINHEIRO

PREFEITO DO MUNÍPIO DE CAIABU

Registrado nesta Secretaria no livro competente, 
publicado por Edital no lugar público de costume, na data 
supra.

CLEONICE ALVES SILVA BORGES SANTOS

DIRETORA DE SECRETARIA

ANEXO I
PLANO PARA RETOMADA DE ATIVIDADES 

ECONÔMICAS DO MUNICÍPIO DE CAIABU – SP

Este plano trata da ampliação do funcionamento de 
atividades não essenciais e está estruturado em setores e 
fases. A retomada das atividades econômicas do Município 
de Caiabu-SP, iniciará em 01 de junho de 2020, a partir da 
FASE 03 - AMARELA, denominada FLEXIBILIZAÇÃO no 
PLANO SÃO PAULO, como segue:

FASE 03 - AMARELA: Flexibilização;

FASE 04 - VERDE: Abertura Parcial, a ser futuramente 
detalhada;

FASE 05 - AZUL: Normal/Controlada, a ser futuramente 
detalhada.

A mudança de fase somente será possível se for 
constatada a estabilidade do número de casos novos e 
capacidade de leitos hospitalares para atendimento à 
demanda, sempre observando as orientações do comitê 
de contingenciamento do CORONAVÍRUS - COVID-19, 
como previsto no PLANO SÃO PAULO.

Os estabelecimentos comerciais e de serviços, 
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quando do seu funcionamento, e para atingir a finalidade 
de precauções/segurança, deverão manter a adoção 
das seguintes medidas para obterem sua permissão de 
funcionamento:

I. DISPONIBILIZAR, na entrada dos estabelecimentos 
e em outros lugares estratégicos de fácil acesso, álcool 
em gel 70% (setenta por cento) para utilização de 
funcionários e clientes;

II. HIGIENIZAR, quando do início das atividades e 
após cada uso, durante o período de funcionamento, as 
superfícies de toque;

III. HIGIENIZAR, quando do início das atividades e 
durante o período de funcionamento, com intervalo máximo 
de 3 (três) horas, os pisos e banheiros, preferencialmente 
com água sanitária;

IV. MANTER locais de circulação e áreas comuns 
com os sistemas de ar condicionados limpos e, 
obrigatoriamente, manter pelo menos uma janela externa 
aberta ou qualquer outra abertura, contribuindo para a 
renovação do ar;

V. MANTER disponível kit completo de higiene de 
mãos nos sanitários de clientes e funcionários, utilizando 
sabonete líquido, álcool em gel 70% (setenta por cento) e 
toalhas de papel;

VI. FAZER A UTILIZAÇÃO, se necessário, do uso 
de senhas ou outro sistema eficaz, a fim de evitar a 
aglomeração de pessoas dentro do estabelecimento 
aguardando atendimento;

VII. GARANTIR aos funcionários o uso de máscaras, 
sob pena de multa e/ou outras medidas legais cabíveis 
que podem culminar com a suspensão da atividade;

VIII. ASSEGURAR que os clientes somente adentrem 
o estabelecimento com o uso de máscara.

OBSERVAÇÕES: RECOMENDA-SE PERMANECER 
EM ISOLAMENTO SOCIAL (EM CASA):

I. pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) 
anos;

II. crianças (O há 12 anos);

III. imunossuprimidos, independentemente da idade;

IV. portadores de doenças crônicas;

V. gestantes e lactantes.

FASE 03 - AMARELA

FLEXIBILIZAÇÃO

1. Espaços Públicos (Escolas, Quadras e Campos 
de Futebol, similares): permanecem sem permissão de 
funcionamento.

2. Atividades de escritório/administrativas 
(engenharia, arquitetura, advocacia, contabilidade e 
outras): atendimento presencial individual em áreas com 
ventilação natural e com distanciamento entre as pessoas 
de 02 (dois) metros.

3. Restaurantes, bares e congêneres: atendimento 
em local com boa circulação de ar, lotação máxima 
de 40% (quarenta por cento) da capacidade do local, 
devendo priorizar os serviços de entrega, respeitando 
distanciamento de 02 (dois) metros entre clientes e 
funcionários, com possibilidade de atendimento presencial 
até às 21h.

4. Abertura do comércio varejista e prestadores de 
serviços: atendimento individual presencial, limitado em 
40% (quarenta por cento) da capacidade de lotação do 
estabelecimento.

5. Estética e beleza: poderão funcionar com 
atendimento em domicílio ou atendimento individual com 
hora marcada. Estabelecimentos com diversos tipos de 
atendimentos (manicure, cabeleireira, massagista, dentre 
outros) deverão limitar os atendimentos em 40% (quarenta 
por cento) da capacidade local, com horários reduzidos.

6. Academias de ginástica e eventos que geram 
aglomerações, inclusive esportivos: permanecem sem 
permissão de funcionamento.

7. Instituições religiosas: fica permitida a realização 
de missas, cultos e eventos religiosos, limitados em 40% 
(quarenta por cento) da capacidade de lotação, com até 
uma hora e meia de duração, desde que atenda todas as 
medidas de segurança e higiene, como distanciamento 
de 02 (dois) metros entre fieis, sem apertos de mãos e 
abraços. Recomenda-se que pessoas do grupo de risco 
e crianças não participem das celebrações religiosas em 
hipótese alguma.

8. Empresas de todos os setores devem considerar a 
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implantação de horas de trabalho escalonadas para reduzir 
a aglomeração dentro das empresas, para trabalhadores 
cuja natureza da função não permita trabalho remoto.

9. Empresas de todos os setores devem aumentar 
a frequência de limpeza de superfícies frequentemente 
tocadas, tais como telefones, computadores, mesas, 
cozinhas, banheiros, caixas registradoras, áreas de estar 
e balcões de atendimento ao cliente.

10. Regras gerais de atendimento, controle de acesso 
e higiene:

I – O atendimento deve ser realizado de forma 
individual, com demarcação de acesso e controle de 
entrada, evitando-se, de toda forma, aglomeração no 
interior do estabelecimento;

II – Obrigatoriedade do uso de máscara pelos 
funcionários e pelos clientes, durante todo o atendimento;

III – Intensificação das medidas de higienização 
no local, assim como a disponibilização de álcool em 
gel 70% (setenta por cento) nas entradas e saídas dos 
estabelecimentos;

IV – Afixação no local de advertência a respeito da 
necessidade da utilização de máscara por todos os 
frequentadores, tanto funcionários quanto clientes.
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